
Cariacica, 09 de janeiro de 2025.
 

De: Secretaria de Serviços Legislativos 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 1613/2022 
Proposição: Veto n° 35/2022 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM N°129, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022-COMUNICO A VOSSA
EXCELÊNCIA QUE, NOS TERMOS DO § 2° DO ART.57 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,
DECIDI VETAR TOTALMENTE O AUTÓGRAFO N°129/2022, CORRESPONDENTE AO
PROJETO DE LEI N° 098/2022, QUE DESIGNA COMO PARQUE LINEAR A CACHOEIRA
LOCALIZADA NO BAIRRO MARICARÁ, TORNANDO-A COMO PONTO TURÍSTICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir para Pareceres  
 
Ação realizada: Distribuído  
 
Descrição: 
segue
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
 
 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003800360031003A005400, Documento assinado digitalmente 
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